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Antônio Rodrigues Filho, Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao
artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faço saber que o Plenário aprovou na 25ª Sessão
Ordinária, de 24 de Agosto de 2.010, e que promulgo:

Art. 1°. Fica a Câmara Municipal de Bertioga autorizada a realizar Sessão
Solene em comemoração ao Centenário da Vila de Itatinga.

Art. 2°. A referida solenidade poderá ser realizada fora da sede do Legislativo
bertioguense e deverá ocorrer no mês de outubro do presente ano, em data a ser definida pela
Mesa Diretora.

Art. 3°. A sessão solene será aberta com a execução dos Hinos Nacional
Brasileiro e de Bertioga contando, ainda, com a apresentação de material áudio-visual e
homenagem a funcionários da Usina Hidrelétrica de Itatinga e pessoas relacionadas a Vila de
Itatinga.

Art. 4°. A homenagem a que se refere o artigo anterior se dará mediante a
entrega de placa, medalha ou certificado.

Art. 5°. A Câmara Municipal de Bertioga poderá custear despesas com
recepção aos homenageados e autoridades após a realização da Sessão Solene prevista no artigo
1º.

Bertioga, 25 de Agosto de 2.010.

Ver. Antônio Rodrigues Filho
Presidente da Câmara


